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PROJETO DE LEI No _/2025

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL "CELULAR
PRoTEGIDO NATAI», VOLTADO À pXrVrNÇÃO pr
ruRTOS E ROUBOS DE CELULARES, PIRNÍITINDO
o BLOQUETO REMOTO DE APARELHOS
CADASTRADOS, A NOTINCAÇÃO DIGITAI, DE
OCORRENCIAS I A INTEGRAÇÀO COM |ORÇAS D[
SEGURANÇA MUMCIPAIS E ESTADUAIS.

A Cànara Municipal de Natal, Estado do Rio Grande clo Norte, aprovou e eu, prefeito
Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1o Fica instituido, no âmbito do Municipio de Natal, o prog{arua Municipal
"Celular Protegido Natal",, destinado à prevenção e combate ao fuúo e ronbo de
aparelhos celulares, bem como à promoção da segurança drgital cidaÃã.

Art. 2o O progrâmâ tem por objetivos:

I disponibilizar à ppulaçào ferranrenta rligital para cadastro e bloqueio
remoto de celulares en caso de roubo ou furto;

II promover a integrâçâo rlo sistenra corn a Guatda Municipal e denrais órgãos
de segrrrança public4'

Ill - criar um banco de dados municipal para nlâpearnento de ocorrências pol
regiâo;

IV incentivar campanhas de conscientizaçào sobr.e segurança digital;

V - garantir a possibilidade de atrnÇâo por pessoa de cont'iança ern notne do
titular do aparelho.

Art. 3" O Programa poderá ser operacionalizado por meio de aplicativo próprio,
portal digital ou plataÍbrma integrada à cotlta Gov.br, e contará corr os seguintes
fecursos:

I - cadastro de aparelhos com número de IMEI e dados do proprietzírio;

II botão de emergência parabloqueio imediato do dispositivo;

III - envio de alertas à Guarda Municipal e à Polícia Civil;

IV opção de bloqueio completo ou modo recuperaçAo, conforme escolha do
usuário;

V consulta pública de aparelhos com restrição.
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Art.4o A Secretaria Municipal de Segurança fublica e Defesa Social - SEMDES
será responszivel pela coordenação do Programa, podendo tlrmar convênios conr:
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I - Anatel;

Il - Policia Civil e Polícia Militar do Estado;

III - Ministerio da Justiça e Segurança Pública;
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IV InstitLriçôes de ensino e ONGs ligaclas à tecnologia e cicladania digital.

Art. 5o Fica atttotizada a criaçào cle canrpanhas educativas enr escolas e
equipanrentos pírblicos nrrrnicipais. corn tbco errr:

I prevenÇào ao furto de celularesl

ll uso responsável da tecnologial

1ll - cidadania digitâl e direilos dos usuários.

Aú. 6o f,sta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Câmara Municipal de Natal
Gabinete do Vereador Daniell Rendall

Rua Jundiaí, ne 546, Tirol, Natal/RN

2

Rendall



Y
CÂMARA MUNIGIPAL Do NATAL

Palácio Padre Miguelinho
CNPJ: 08.456.899/0001 -63

GABINETE DO VEREADOR DANIELL RENDALL

JUSTIFICATIVA

DAXÍELLRENDALI
VEREADOR

N.PRq
0D 1Fj

It ..Jf,

FoLiià

11',I

po
A1é

elcosrib
diSSO,

ib
o
ta

rb
onl

âS'

c
tr

ul11de
tlca

1C

ed
I1u

has
111

pall
trVO

I

lca
ca
p

pfomove
à

pfoSrarlla
âoriaÇ

Sf
delidaclesClirnpal

à
nsável

c

aSenteclemaçao

Icduzir
respouso

l,
L-l

cailsS l1a

de
o

apenas

Rêndâll

câmara Municipal de Natal
Gabinete do Vereador Daniell Rendall

Rua JundiaÍ, ns 546, Tirol, Natal/RN

3

O furto e o roubo de celulares sâo hoje um dos crinres nlais lecorrentes tras
cidades brasileiras, afetando diretarlrente a sensaçâo rle segurança da população e
alimentando o mercado ilegal cle eletrônicos. So em 2023, o Brasil registrou rruis de 1

milhão de ocorrências relacionadas a celulares.

Inspirado no prograllla fbderal "Celular Seguro", esta proposta adapta a
experiência para a realidade do r.nunicipio de Natal, criando unr progranla local de
segurânça digital que permita o bloqueio rápido de aparelhos furtados, notificação
direta à Guarda Municipal e rellistro em sistenta integrado.


